
1. Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 1547682/
RS.  Relator Min. Nunes Marques

Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CRIMES
DOLOSOS CONTRA A VIDA. INDÍCIOS DE AUTORIA.
AUSÊNCIA. IMPRONÚNCIA. SOBERANIA DO
VEREDITO DO JÚRI. OFENSA NÃO CONFIGURADA.
TEMA 154/RG. REEXAME DE PROVAS.
INADEQUAÇÃO. SÚMULA 279 /STF.

BOLETIM SEMANAL
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Julgados do Supremo Tribunal Federal
Publicados entre 24 e 27 de fevereiro de 2026



2. Ag.Reg. no Habeas Corpus 265972/SC. Relator
Min. Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO
INDÉBITA. ARTIGO 168 DO CÓDIGO PENAL. PLEITO
ABSOLUTÓRIO. ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDUTA.
MANDAMUS IMPETRADO APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO CONDENATÓRIA.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
ENGENDRADO NOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE NA
VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO
HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO
OU REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES. PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DA
REPÚBLICA PELA INCONOSCIBILIDADE DO WRIT.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM



3. Ag.Reg. no Habeas Corpus 266651/GO.
Relator Min. Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTUPRO.
ARTIGO 213 DO CÓDIGO PENAL . ALEGADAS
NULIDADES DE PROVA. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INVIABILIDADE DO
WRIT PARA REANALISAR PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS E AÇÕES DA
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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4. Ag. Reg. na Reclamação 62591/RJ. Relator
Min. Nunes Marques. Redator do acórdão Min.
Dias Toffoli

Ementa: Agravo regimental em reclamação.
Alegação de desrespeito às decisões proferidas
na AP nº 937-QO, na ADI nº 7.447/PA e no HC nº
232.627/DF. Ocorrência. Entendimento aplicável a
toda e qualquer autoridade detentora de
prerrogativa de foro. Secretário de Polícia Civil
submetido à investigação conduzida pelo
GAECO/MPRJ. Fatos e condutas atribuídas ao
reclamante cometidas durante o exercício do
cargo e relacionados às funções
desempenhadas. Presença de foro por
prerrogativa de função. Agravo regimental
provido. 
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5. Ag.Reg. no Habeas Corpus 266122/PA.  Relator
Min. Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTUPRO DE
VULNERÁVEL. ARTIGO 217-A DO CÓDIGO PENAL.
PLEITO ABSOLUTÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA.
REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.



6. Ag.Reg. no Recurso Ordinário em Habeas
Corpus 263878/TO. Relator Min. Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO
EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL E
CONTRAVENÇÃO DE VIAS DE FATO. ARTIGO 217 - A,
C/C ART. 226 , II , DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 21 DO
DECRETO-LEI Nº 3.688 /41. ALEGADA NULIDADE.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DOS CRITÉRIOS DE
DOSIMETRIA DA PENA. TEMAS NÃO APRECIADOS
PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
ENGENDRADO NOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE NA VIA
ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM



7. Ag. Reg. no Habeas Corpus 266449/RS.
Relator Min. Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
PENAL MILITAR E PROCESSUAL PENAL MILITAR.
CRIMES DE RESISTÊNCIA E DE DESACATO. ARTIGOS
329 E 331 DO CÓDIGO PENAL. ALEGADA
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES.
MANTIDA A DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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8. Ag. Reg. no Habeas Corpus 266696/PR. Relator
Min. Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES, DE RECEPTAÇÃO E
ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343 /06 E
ARTIGOS 180 E 311 DO CÓDIGO PENAL . REDISCUSSÃO
DE CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DA PENA. REGIME
INICIAL MAIS GRAVOSO. DETRAÇÃO. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA
DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM



9. Ag. Reg. no Habeas Corpus 266550/RS. Relator
Min. Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA. ARTIGO 2º DA LEI Nº 12.850 /13. SUPOSTO
CERCEAMENTO AO DIREITO DE VISITA. INEXISTÊNCIA
DE ATO CONCRETO, ATUAL OU IMINENTE DE AMEAÇA
OU RESTRIÇÃO ILEGAL DO DIREITO DE LOCOMOÇÃO,
OBJETO ÚNICO DA TUTELA EM SEDE DE HABEAS
CORPUS (ART. 5º , LXVIII , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ).
INVIABILIDADE DO WRIT PARA O EXAME DE QUESTÕES
ALHEIAS AO DIREITO DE LOCOMOÇÃO. REVOLVIMENTO
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ENGENDRADO
NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO
HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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10. Emb. Decl. no Ag. Reg. no Recurso Extraordinário
com Agravo 1574779/RJ. Relator Min. Luiz Fux

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
ADMINISTRATIVO. AGENTE PENITENCIÁRIO INATIVO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. CONDENAÇÃO CRIMINAL
POR ATO COMETIDO ANTES DA INATIVIDADE. PERDA DO
CARGO PÚBLICO COMO CONSEQUÊNCIA DA SENTENÇA
PENAL CONDENATÓRIA. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA
E DETERMINAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CESSAÇÃO DO
PAGAMENTO DE SEUS PROVENTOS.
CONSTITUCIONALIDADE. ACÓRDÃO
EXTRAORDINARIAMENTE RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.
DETERMINAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM
JULGADO, COM A CONSEQUENTE BAIXA IMEDIATA DOS
AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO.
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11. Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com
Agravo 1582554/MG. Relator Min. Luiz Fux

Ementa:  AGRAVO INTERNO NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO. ARTIGO
121 DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO
ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.
OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, XXXVIII,
A, E LXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIOS DA
PLENITUDE DE DEFESA E DIREITO AO SILÊNCIO.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ
SANS GRIEF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
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12. Ag. Reg. no Habeas Corpus 267762/SP. Relator
Min. Luiz Fux

Ementa:  AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ROUBO
QUALIFICADO PELA LESÃO CORPORAL GRAVE. ARTIGO
157, § 2º, II E III, § 2º-A, I, § 2º-B, E § 3º, I, C/C ART. 14, II.
AUSÊNCIA DE JULGAMENTO COLEGIADO NA
INSTÂNCIA PRECEDENTE. REDISCUSSÃO DE CRITÉRIOS
DE DOSIMETRIA DA PENA. PLEITO DE REVOGAÇÃO DA
CUSTÓDIA CAUTELAR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO
RECORRIDA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
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13. Emb. Decl. no Ag. Reg. no Recurso
Extraordinário com Agravo 1575218/CE. Relator
Min. Luiz Fux.

Ementa:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENAL
E PROCESSUAL PENAL. NEGATIVA DE PROVIMENTO DO
AGRAVO INTERNO NOS TERMOS DA
JURISPRUDÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE. AUSENTE
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL.
PRETENSÃO AO REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA.
INVIABILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPROVIDOS. DETERMINADA A CERTIFICAÇÃO DO
TRÂNSITO EM JULGADO, COM A CONSEQUENTE BAIXA
IMEDIATA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM,
INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO.
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14. Recurso Extraordinário com Agravo 1560393/SP.
Relator Min. André Mendonça.

Ementa:  EMENTA DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL.
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS COM AGRAVO. INJÚRIA.
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA.
ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. OFENSA REFLEXA À
CONSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. NEGADO SEGUIMENTO.

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM

15. Ag.Reg. no Habeas Corpus 266751/BA Relator Min.
Luiz Fux

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO.
ARTIGO 121 , § 2º , I , III E V , DO CÓDIGO PENAL .
REDISCUSSÃO DE CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DA PENA.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
ENGENDRADO NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE
RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS
RAZÕES. MANTIDA A DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.



16. Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 265079.
Relator Min. Alexandre de Moraes.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ORDINÁRIO. ELEMENTOS DE PROVA. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO.
VIA INADEQUADA.
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17. Ag. Reg na Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental 321/DF. Relator Min. André
Mendonça.

Ementa: Direito constitucional. Controle concentrado
de constitucionalidade. Agravo regimental em
arguição de descumprimento de preceito
fundamental. Indeferimento liminar da petição
inicial. Ausência de controvérsia constitucional
relevante. Requisito da subsidiariedade. Existência
de outros meios processuais eficazes. Agravo
regimental desprovido.



18. Extradição 1889/DF. Relator Min. Edson Fachin.

Ementa: DIREITO INTERNACIONAL E PROCESSUAL PENAL.
EXTRADIÇÃO. SOLICITAÇÃO DA REPÚBLICA ÁRABE DO
EGITO. CRIME DE TERRORISMO. IMPRECISÃO QUANTO À
DATA E AO LOCAL DOS FATOS. INSUFICIÊNCIA DA
DOCUMENTAÇÃO QUE TORNA INVIÁVEL O CONTROLE DE
LEGALIDADE. DILIGÊNCIAS PARA APRESENTAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. OMISSÃO.
EXTRADIÇÃO INDEFERIDA.

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM

19. Emb. Decl. no Habeas Corpus 266143/SP. Relator
Min. Alexandre de Moraes.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DENÚNCIA
QUE ATENDE AOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
PROVIDÊNCIA INCOMPATÍVEL COM ESTA VIA
PROCESSUAL. EXTINÇÃO ANÔMALA DA AÇÃO PENAL.
INVIABILIDADE.



20. Ag. Reg no Habeas Corpus 265854/MS. Relator
Min. Alexandre de Moraes.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. OBSERVÂNCIA DOS
REQUISITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DECISÕES
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM

21. Emb. Decl. no Recurso Ordinário em Habeas
Corpus 266040/RJ. Relator Min. Alexandre de
Moraes.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ORDINÁRIO. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA.



CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM

23. Ag. Reg. no Habeas Corpus 265872/RS. Relator Min.
Alexandre de Moraes.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS.
TRÁFICO DE DROGAS. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO.
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. VIA
INADEQUADA.

22. Recurso Extraordinário com Agravo 1580889 /SE.
Relator Min. André Mendonça.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRÁFICO DE
DROGAS. INGRESSO DOMICILIAR SEM MANDADO. CRIME
PERMANENTE. FUNDAÇÃO EM ELEMENTOS INDICIÁRIOS
PRÉVIOS E DENÚNCIAS ANÔNIMAS. TEMA 280 DA
REPERCUSSÃO GERAL. IRRELEVÂNCIA DO
CONSENTIMENTO DO MORADOR EM FLAGRANTE
PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA 279/STF. NEGATIVA DE SEGUIMENTO



24. Ag. Reg no Habeas Corpus 263566/SP. Relator
Min. André Mendonça.

Ementa: Direito Processual Penal. Agravo Regimental
no Habeas Corpus. Reiteração de impetrações
anteriores. Mesmos pedidos e causas de pedir.
Inadmissibilidade. Ausência de flagrante
ilegalidade. Provimento negado. 

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM

25. Recurso Extraordinário 1463173/MG. Relator Min.
André Mendonça.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL
PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRÁFICO DE
DROGAS. INGRESSO DOMICILIAR SEM MANDADO.
CRIME PERMANENTE. FUNDADAS RAZÕES E CONTROLE
JUDICIAL A POSTERIORI. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA
279/STF. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
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26. Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com
Agravo 1465848/SP. Relator Min. André
Mendonça.

Ementa: Direito constitucional e processual penal.
Agravo regimental em recurso extraordinário com
agravo. Ausência de prequestionamento. Ofensa
constitucional reflexa. Necessidade de reexame
fático-probatório. Negativa de provimento.

27. Ag. Reg. no Habeas Corpus 262801/MG. Relator
Min. André Mendonça.

Ementa: Direito Processual Penal. Agravo
Regimental no Habeas Corpus. Condenação
transitada em julgado. Sucedâneo de revisão
criminal. Matéria não apreciada pelo órgão
apontado como coator. Supressão de instância.
Inadequação da via eleita. Ilegalidade flagrante:
ausência. Provimento negado
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28. Segundo Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com
Agravo 1574349/SP. Relator Min. André Mendonça.

Ementa: Direito Penal e Processual Penal. Segundo
Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com
Agravo. Tráfico de drogas. Causa de diminuição do §
4º do art. 33 da Lei nº 11.343 , de 2006. Ausência de
prequestionamento. Necessidade de reexame de
provas. Agravo regimental não provido.

29. Ag. Reg. no Habeas Corpus 263637/MG. Relator Min.
André Mendonça.

Ementa: Direito Processual Penal. Agravo Regimental no
Habeas Corpus. Impugnação de decisão monocrática
do STJ. Incompetência originária do STF. Condenação
transitada em julgado. Sucedâneo de revisão
criminal. Matéria não apreciada pelo órgão apontado
como coator. Supressão de instância. Inadequação da
via eleita. Ilegalidade flagrante: ausência. Negativa de
provimento.


